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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553

E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br

Lei nº 675, de 23 de abril de 2009.

Autoriza o PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE r$ 600.000,00 e dá outras providências.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR

26.782.0099.1002 Aquisição equipamentos  Rodoviários

 4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos Mat. Permanentes (157)       R$ 600.000,00
TOTAL




            
                      R$ 600.000,00

                    Art. 2º Como recursos para abertura do crédito suplementar de que trata a presente Lei, a ser operada mediante Decretos específicos, serão utilizadas as receitas provenientes da Operação de crédito autorizada pela Lei 674/2009, que autoriza o município de Westfália a contratar operações de crédito com a caixa estadual s.a. – agência de fomento – rs, como agente do sistema bndes para aquisição de máquinas e equipamentos rodoviários e dá outras providências, na proporção do excesso de arrecadação sobre o valor estimado no orçamento.

                  
Parágrafo Primeiro Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste artigo.

                     Parágrafo Segundo O saldo da operação de crédito contratada por força da Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o exercício, deverão ser incorporadas na previsão orçamentária do próximo exercício. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



    Gabinete do Prefeito, 23 de abril de 2009.








Sérgio Marasca
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Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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